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CONTRATO Nº 18/2024 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE 

PARAGOMINAS EM DECORRÊNCIA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024 -

SEFAZ/TO PROCESSO CARONA Nº 

A2024/00001 - IPMP E WC VIAGENS E 

TURISMO LTDA. 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE PARAGOMINAS devidamente inscrito no CNPJ nº 00.978.716/0001-68, 

com sede na Rua 31 de Março, nº 221, Centro, neste ato representado por sua Presidente, a Sr.ª 
MARIA DO CARMO PEREIRA DE SOUZA, brasileira, divorciada, residente domiciliada na 

Rua CARLOS BRITO, 247 – PROMISSÃO III, Paragominas-PA, portadora do CPF nº 

641.557.142-72  e RG n° 2836275 PC/PA, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa 
WC VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua 

São Francisco, 208-A - Centro / CEP: 65930-000 Açailândia - MA, inscrita no CNPJ sob nº  

13.480.254/0001-04, NIRE no 21200739481,doravante denominada CONTRATADA, 
representada por seu titular, o(a) Sr.(a) SID CLÉIA CARVALHO GONÇALVES, brasileira, 

natural do município de Caxias/MA, solteira, nascida em 05/06/1987, empresária, portadora da 

cédula de Identidade RG nº 15502882000-0/GEJUSPC-MA e Inscrita no CPF sob o nº 

009.889.493-50, residente na rua João Lisboa, nº 237, Centro, CEP 65900-630, na cidade de 
Imperatriz/MA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta 

examinada pela PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, observadas as disposições da Lei nº 

14.133/2021 e pelas condições estabelecidas no Edital, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente CONTRATO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COTAÇÃO, 

CANCELAMENTO, REMARCAÇÃO, REEMBOLSO, RESERVA E 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS E 

EMISSÃO DE SEGURO DE ASSISTÊNCIA EM VIAGEM INTERNACIONAL, POR 

MEIO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA “ONLINE” AUTOMATIZADO VIA 

WEB, para atender as necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 

de Paragominas -IPMP pelo período de 12 meses conforme especificações técnicas 

constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital), da proposta da CONTRATADA 

e dos demais documentos constantes do processo licitatório. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 

 

São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam a contratação, para todos os fins de 

direito, independentemente de transcrição, o processo relativo ao PREGÃO 

ELETRÔNICO, PROCESSO nº 90016/2024 – SEFAZ/TO e todos os seus anexos, assim 

como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

estipulado, ressalvada, no caso de culpa da CONTRATADA, a opção pela extinção do 

CONTRATO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação decorrente de atraso por culpa da 

CONTRATADA se dará sem prejuízo das providências previstas no art. 111, parágrafo 

único, da Lei 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO QUARTO: A prorrogação automática de que trata esta cláusula não 

dispensa o apostilamento do novo cronograma de entregas do CONTRATO, com as 

devidas informações orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões 

do atraso no fornecimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor estimado total da contratação é de R$ 80.000,00 

(Oitenta mil reais), conforme detalhamento abaixo descrito: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR TOTAL ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COTAÇÃO, 

CANCELAMENTO, REMARCAÇÃO, 

REEMBOLSO, RESERVA E 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS E 

EMISSÃO DE SEGURO DE ASSISTÊNCIA EM 

VIAGEM INTERNACIONAL, POR MEIO DE 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA 

“ONLINE” AUTOMATIZADA VIA WEB. 

ITEM 01 – TAXA DA EMISSÃO DE 

BILHETES: COTAÇÃO RESERVA, 

CANCELAMENTO E REMARCAÇÃO PARA 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

ITEM 02 – VALOR DAS PASSAGENS AÉREAS 

40 R$80.000,00 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO estão 

programadas em dotação orçamentária própria do orçamento para o presente exercício de 

2024, na classificação abaixo: 

 

Projeto/Atividade: 2.143 – Manutenção das atividades do IPMP; 

Serviços Comuns 

Subelementos:  3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiro de pessoa jurídica 

3.3.90.39.99-  Outros serviços de terceiro - PJ 

Recurso: Próprio. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: No exercício seguinte, as despesas correrão à conta dos 

recursos próprios para atender as despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto 

de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A inexistência de créditos orçamentários no início de cada 

exercício financeiro impede a continuidade do ajuste, devendo a CONTRATANTE 

promover a extinção do CONTRATO, sem ônus. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano, contado da data de elaboração do orçamento estimado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade 

anual contada a partir da data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para 

tanto, o Índice estabelecido no Termo de Referência, que incidirá exclusivamente em 

relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de eventuais atrasos imputados à 

CONTRATADA, não incidirá reajuste sobre o saldo de serviços previstos no cronograma 

físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva da contratada; 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá pleitear formalmente o reajuste de 

preços durante a vigência do CONTRATO, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, 

ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento; 

PARÁGRAFO QUINTO: O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido 

pela Administração no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução 

completa do requerimento pela CONTRATADA; 

PARÁGRAFO SEXTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido 

analisado o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula 

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob 

pena de preclusão; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, 

exceto se a sua concessão coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser 

formalizado por termo ADITIVO; 

PARÁGRAFO OITAVO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia 

expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a 

garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse público; 

PARÁGRAFO NONO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será 

contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou 

objeto de renúncia; 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de que inviabilizem a 

execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no CONTRATO; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO e antes 

de eventual prorrogação, sob pena de preclusão; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela 

Administração no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução 

completa do requerimento pela CONTRATADA; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A extinção do CONTRATO não configura óbice 

para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos tempestivamente, hipóteses 

em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas 

as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial: 

I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar 

para o desenvolvimento dos trabalhos; 

II. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a 

antecedência prevista no Termo de Referência ou, em sua ausência, observando prazo 

razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da CONTRATADA; 

III. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução do serviço, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no 

todo ou em parte, às suas expensas; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente 

designado para este fim; 

V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução 

contratual, utilizando se dos procedimentos de acompanhamento da execução dos 

serviços, conforme previsto no Termo de Referência e neste instrumento; 

VI. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos 

serviços, devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os 

registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 

pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos; 

VIII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, 

quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto 

executado. 

IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO; 

X. Notificar, nos termos do §4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, os emitentes das 

garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais; 

XI. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento; 

XII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

XIII. Comunicar à CONTRATADA qualquer alteração posterior do projeto feita pela 

CONTRATANTE, na situação descrita no art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações 

constantes do Edital, de seus anexos e da proposta apresentada na licitação e, ainda: 
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I. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade, qualidade e tecnologia 

demandadas, de acordo com as especificações indicadas no Termo de Referência; 

II. Cumprir o prazo de execução estabelecido no contrato; 

III. Reparar, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, 

conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, 

ou outro prazo, que venha a ser definido no termo de referência, ou no prazo assinalado 

pelo fiscal do CONTRATO, os serviços que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

IV. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do TR, do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

V. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a 

execução contratual, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de 

telefone móvel que permita contato imediato com o fiscal do CONTRATO de forma 

permanente; 

VI. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE 

quanto à anterior indicação; 

VII. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade 

superior, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às 

solicitações e reclamações formuladas; 

VIII. Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal 

afeta à prestação dos serviços; 

IX. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer 

alteração no Contrato Social ou no endereço comercial; 

X. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO; 

XI. Comprovar, quando for o caso, no início da execução contratual e sempre que 

solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social para aprendiz, durante toda a vigência do 

CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

XII. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste 

CONTRATO, com habilitação e conhecimento adequados; 

XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XIV. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da 

CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

XVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
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CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual 

pessoal alocado ao CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

XVII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 

CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

XVIII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação; 

XIX. Realizar, conforme previsto no Termo de Referência, a transição contratual com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE; 

XXI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas 

as hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO; 

XXII. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, 

no prazo assinalado no CONTRATO. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de 

OPERADORA: 

I. Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções 

repassadas pela CONTRATANTE; 

II.  Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

segundo os padrões técnicos mínimos exigidos pela CONTRATANTE; 

III. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de 

qualidade, eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e 

atualizadas, de forma a reduzir o nível de risco ao qual o objeto do CONTRATO ou a 

CONTRATANTE está exposta; 

IV. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

V. Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita 

necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade 

e segurança de tais dados, ou ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar 

disponível em caráter permanente para exibição à CONTRATANTE, mediante 

solicitação; 

VI. Permitir a realização de auditorias da CONTRATANTE e disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à 

sistemática de proteção de dados; 

VII. Informar e obter a anuência prévia da CONTRATANTE sobre a utilização de 

serviços de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC para o desenvolvimento das atividades 

objeto do CONTRATO; 

VIII. Apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer informação 

e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança 

especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, 

bem como os demais dispositivos legais aplicáveis; 
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IX. Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela 

CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades 

competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

X. Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a 

ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 

comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando 

atrasos por conta de verificações ou inspeções; 

XI. Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 

recursos da CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades 

inerentes à execução do presente CONTRATO; 

XII. Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, 

nos termos do art. 8º da Lei nº 13.709/2018; 

XIII. Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da 

execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 

XIV. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos 

durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste 

CONTRATO, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de 

modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados; 

XV. Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTRATANTE em razão de coleta e 

tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades 

pretendidas no presente CONTRATO; 

XVI. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que 

venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no 

processo de tratamento dos dados compartilhados pela CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada 

pela CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo, por tal fato, a integral 

responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades constatadas na execução do objeto contratado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designa FERNANDA PEREIRA DA 

SILVA , DIRETORA FINANCEIRA SOB MATRICULA Nº   PORTARIA Nº 08/2024 

como servidor responsável pela fiscalização técnica do CONTRATO, que, dentre outras, 

terá as seguintes atribuições: 

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contratos, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências; 

II – Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

III –Eemitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo 

para a correção; 

IV – Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V – Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 
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VI – Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração Pública, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o 

pagamento, e após o atesto, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII – comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua 

responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

VIII – participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

juntamente como fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 30 

deste Decreto; e 

IX - Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela 

CONTRATADA que sejam passíveis de aplicação de penalidade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE designa DÉBORA ALVES DE 

ASSIS, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, MATRÍCULA Nº 1120269, portaria nº 

07/2024, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, dentre outras, terá 

as seguintes atribuições: 

I – Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, 

de que dispõe os incisos II, III e IV do art. 26 do decreto nº 6.606/2023; 

II – Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

III – acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito 

de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 

problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

IV – Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 

eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração Pública; 

V – Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o 

inciso I do art. 26 do Decreto nº 6.066/2023; 

VI – Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3º do art. 174 da 

Lei Federal no 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública, podendo ser 

utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de 

referência e projeto básico das novas contratações; 

VII – coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais; 

VIII – emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 

administrativos e/ou setoriais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas; e, 

IX – Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei Federal nº 14.133/2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme 

o caso; 
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da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar como fiscal e 

gestor do CONTRATO. 

PARÁGRAFO QUINTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de 

conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao 

presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ao final de cada período de faturamento, a CONTRATADA 

encaminhará relatório com a descrição dos serviços realizados e os respectivos valores da 

parcela a ser paga; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise 

das ocorrências registradas na execução do CONTRATO serão encaminhados ao gestor 

para fins de apuração dos descontos e glosas cabíveis na fatura correspondente, em 

virtude de serviços total ou parcialmente não executados; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, caso se constate que a CONTRATADA: 

I – Não produziu os resultados acordados; 

II – Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

III – deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou tais recursos com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados; 

PARÁGRAFO QUINTO: O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo exigidos por normas técnicas oficiais, 

às expensas da CONTRATADA, e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

PARÁGRAFO SEXTO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de recusar, no 

todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na Proposta, sem prejuízo da a aplicação de penalidades 

prevista no Edital; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências técnicas, 

o fiscal não deverá emitir o termo de Recebimento Provisório; 

PARÁGRAFO OITAVO: O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, após a análise dos relatórios e 

de toda documentação apresentada pela fiscalização, com a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço prestado; 

PARÁGRAFO NONO: Os prazos de recebimento não correrão enquanto pendente a 

solução, pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Sanadas as pendências e aplicadas eventuais 

glosas, a CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA o valor aprovado pela 

fiscalização e gestão, autorizando a emissão da Nota Fiscal ou Fatura correspondente; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: No caso de controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O recebimento provisório ou definitivo não 

excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do CONTRATO; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A realização das glosas indicadas não prejudica a 

aplicação de sanções à CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços, quando 

for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo 

de Referência, por meio de ordem PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor dos pagamentos 

será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às correspondentes 

quantidades de serviços efetivamente executados, aplicando-se eventual desconto ou 

glosa; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo 

de Referência, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da 

CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos serviços acompanhado 

dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação da 

fatura e da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, devidamente atestados pelo 

fiscal do CONTRATO; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando não for possível verificar diretamente no E-

FORNECEDOR, a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada 

mediante a apresentação das seguintes certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND); 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos 

de regularidade ou os documentos encaminhados contenham pendências, a 

CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência identificada, prazo em que o 

pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso; 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará 

configurada a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, 

devendo a CONTRATANTE instaurar processo administrativo para extinção do 

CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos pelos 

fornecimentos efetivamente executados; 

PARÁGRAFO SEXTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais, as 

faturas ou os recibos em estrita observância às regras de retenção dispostas na Instrução 
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Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, para fins de liquidação 

de despesa; 

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução 

contratual, no percentual de 100% do valor total ou anual do CONTRATO, nos termos 

dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA opte pela modalidade de seguro-

garantia, a apólice deverá ser apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando 

assegurado o prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura 

deste instrumento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA opte pelas modalidades de fiança 

bancária, caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, a garantia deverá ser 

apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do presente 

CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita pela 

CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO: A inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e 

poderá ensejar a extinção do CONTRATO; 

PARÁGRAFO QUINTO: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; e 

b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do 

CONTRATO e após 90 (noventa) dias do término do prazo de vigência contratual. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do 

CONTRATO ou de alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, 

a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação; 

PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA 

obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a 

prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou 

inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a 

garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração; 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 
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1. A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio 

nas datas convencionadas. 

2. A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

3. Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no PARÁGRAFO NONO; 

4. ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação 

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em 

favor do CONTRATANTE, em conta específica a ser informada pela SECRETARIA DA 

FAZENDA, com correção monetária; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida 

pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na modalidade de fiança bancária, a garantia 

deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a 

reter e executar, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 

CONTRATO; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A garantia somente será liberada ou restituída após 

a fiel execução do CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua extinção por 

culpa exclusiva da Administração; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA 

deverá ser notificado pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo 

administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o 

garantidor não é parte legítima para figurar no respectivo processo; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A garantia de execução é independente de eventual 

garantia do produto/serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério 

exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do CONTRATO; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento); 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente 

formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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PARÁGRAFO QUARTO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as 

obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo 

inicialmente estipulado para tanto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, 

a vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 

deverá a Administração apostilar a readequação do cronograma físico-financeiro do 

CONTRATO; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo 

inicialmente estipulado decorrer de culpa da CONTRATADA: 

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, 

independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no 

art. 137 da Lei 14.133, de 2021; 

PARÁGRAFO QUINTO: A extinção consensual e a extinção determinada por ato 

unilateral da CONTRATANTE serão precedidas de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 

e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com 

os seguintes documentos: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações 

assumidas no presente instrumento; 

b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

CONTRATO; 

f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será aplicável a sanção de advertência quando a 

CONTRATADA descumprir deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do 

contrato que não acarrete dano à Administração e que não justifique a imposição de 

penalidade mais grave, em especial pelo descumprimento das obrigações previstas nos 

itens VI, IX, X, XI, XIV, XVII e XVIII da CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa moratória em razão do atraso no 

cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas nos 

incisos III e IV do CLÁUSULA OITAVA, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por 

cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do dia 

subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação, independentemente de 

notificação do contratado para constituição em mora; 

PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-

se o descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa 

compensatória, a ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor da parcela inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do contrato e 

aplicação da penalidade de impedimento, se configurado grave dano à Administração; 

PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos 

de descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles 

decorrer inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento 

injustificado à execução ou entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e 

“d”, respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de 

acordo com as seguintes regras: 

I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor anual ou total do 

CONTRATO, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem sofreu a penalidade 

de advertência e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s); 

II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de 

descumprimento da obrigação prevista no inciso XXII da CLÁUSULA OITAVA. 

III. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela/etapa 

inadimplida ou do CONTRATO ou sobre o valor mensal do CONTRATO, a ser aplicada 

quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I da CLÁUSULA 

OITAVA, se a situação não se enquadrar em obrigação contratual específica; 

IV. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor mensal do 

CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações 

previstas nos incisos XIX e XX da CLÁUSULA OITAVA; 

VI.  a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando 

a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XVIII da CLÁUSULA 

OITAVA e não sanar a pendência no prazo estipulado; 

VII. 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do CONTRATO, quando a 

CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso XV da CLÁUSULA 

OITAVA; 
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VIII. 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela transferida, a ser aplicada 

quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XXI da 

CLÁUSULA OITAVA; 

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Direta e Indireta de Paragominas, pelo prazo de 06 (seis) 

a 18 (dezoito) meses; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na 

alínea “c” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta de Paragominas pelo prazo 18 

(dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória no percentual de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato; 

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 

será aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da multa 

compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato; 

PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa aplicada e das indenizações 

cabíveis será objeto de compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros 

contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia 

contratual prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente; 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não havendo o pagamento integral da multa em 

sede administrativa, a processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para 

inscrição em Dívida Ativa e cobrança; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de 

multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos para as demais sanções 

deverão ser observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao 

funcionamento dos serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; 

e) a vantagem auferida em virtude da infração; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle interno; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no 

prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão 

definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste contrato 
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poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos 

previstos em lei; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na 

Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na Lei Federal nº 12.846, de 2013; 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A personalidade jurídica da CONTRATADA 

poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia; 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 05 

(cinco) dias úteis contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção, comunicar 

à Secretaria da Fazenda a sanção aplicada, para fins de inclusão da 

CONTRATADA no E-FORNECEDOR, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  

 

A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA:  

(i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos 

contidos na Lei Federal nº 12.846/2013; 

(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal 

nº 12.846/2013; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto 

deste CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar 

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento 

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º; 

PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e 

de suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus 

aspectos, poderá ensejar: 

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, 

com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; 

II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de 

seus respectivos códigos de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício 
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dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de 

suas disposições:  

(I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza 

a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar 

ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e; 

 (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 

lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por 

elas contratados; 

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, 

imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações 

anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática 

de suborno ou corrupção; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas 

nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste CONTRATO, sem prejuízo da 

cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CESSÃO DOS DIREITOS PATRIMONIAIS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A celebração do presente CONTRATO implica a cessão à 

CONTRATANTE de todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização da CONTRATADA; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A cessão de direitos patrimoniais a que se refere o 

PARÁGRAFO PRIMEIRO inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas estaduais e nas normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 

Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será 

publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis 

contados da data de sua assinatura, bem como, o extrato no Diário Oficial do Estado do 

Pará como condição de sua eficácia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

E DO FORO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquadram-se como meios alternativos de prevenção e 

resolução de controvérsias, entre outros aptos à consensualidade, negociação direta, a 

mediação, a conciliação, o dispute board e a arbitragem, incumbindo à Procuradoria-

Geral do Estado o necessário assessoramento jurídico para viabilização e implementação 
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de técnicas de resolução administrativa de controvérsias, evitando a judicialização com 

base em avaliação do risco jurídico imposto ao Estado em cada caso concreto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica eleito o Foro da Comarca do Tocantins para dirimir os 

litígios decorrentes deste CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, 

obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes. 

 

 

 

Paragominas, 18 de Outubro de 2024. 

 

 
 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERV. PÚBLICOS MUN. DE PARAGOMINAS 

MARIA DO CARMO PEREIRA DE SOUZA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 
 

WC VIAGENS E TURISMO LTDA 

SID CLEIA CARVALHO GONÇALVES 

CONTRATADA 
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